
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. ATRASO INÍCIO DA PARTIDA. A comissão entendeu por unanimidade 

que Clube Brummers tomou todas as providências exigidas para que a partida tivesse início o 

mais breve possível, dentro do prazo diligenciaram a médica, que avisou não poder em cima da 

hora e outra médica veio dentro do prazo de uma hora, absolvendo o Clube, que ainda arcou 

com os custos do novo médico. Por entender que o clube não tem antecedentes e fez todo o 

possível para a realização da partida foi decidido que será mantido o resultado da partida em 

questão, sendo o Brummers Rugby Club absolvido da multa sugerida pela procuradoria. No que 

se refere a árbitra, esta foi enquadrada no art. 259 a comissão votando pela aplicação da multa 

de 100,00 e sua suspensão pelo prazo de 30 dias por desconhecimento de regulamento e não 

preenchimento correto de súmula, a qual possui diferentes informações quanto ao horário de 

início da partida e a questão da defesa do Clube ter juntado informações sobre a arbitra ter 

indevidamente informado o W.O. do jogo em um grupo de whatsapp. Isto resulta na perda da 

presunção de veracidade da súmula. Decide-se então pela suspensão da árbitra Eriniele do 

Carmo pelo prazo de 30 dias e ao pagamento de multa pecuniária no valor de R$ 100,00, 

devendo essa ser depositada na conta junto a Federação Gaúcha de Rugby no prazo de 30 dias. 

(Processo nº 006/19, 1ª Comissão Disciplinar, TJD/RS do Rugby, Relator(a): Flávia Zanini Fonseca, 

Julgamento em 2/05/2019)   

 


